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CONSTITUIÇÃO 

 DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a 

política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária.  

§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta 

pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional.  

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as concessões 

de terras públicas para fins de reforma agrária.  

 

Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária 

receberão títulos de domínio ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de dez anos.  

Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao 

homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil, nos termos e condições 

previstos em lei.  
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CONSTITUIÇÃO DE 1934 

 

Constituição da República dos Estados Unidos 

do Brasil de 1934.  

 

Nós, os representantes do Povo Brasileiro, pondo a nossa confiança em Deus, reunidos em 

Assembléa Nacional Constituinte para organizar um regime democratico, que assegure á 

Nação a unidade, a liberdade, a justiça e o bem-estar social e econômico, decretamos e 

promulgamos a seguinte  

 

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

 

TITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO FEDERAL 

 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1.º A Nação brasileira, constituída pela união perpetua e indissoluvel dos 

Estados, do Districto Federal e dos Territorios em Estados Unidos do Brasil, mantém como 

fórma de governo, sob o regime representativo, a Republica federativa proclamada em 15 de 

novembro de 1889.  

 

Art. 2.º Todos os poderes emanam do povo e em nome delle são exercidos.  

 

Art. 3.º São orgãos da soberania nacional, dentro dos limites constitucionaes, os 

Poderes Legislativo, Executivo e Judiciario, independentes e coordenados entre si.  

§ 1.º É vedado aos Poderes constitucionaes delegar suas attribuições.  

§ 2.º O cidadão investido na funcção de um delles não poderá exercer a de outro 
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CONSTITUIÇÃO DE 1937 
 

Constituição da República dos Estados Unidos 

do Brasil, decretada pelo Presidente da 

República em 10.11.1937. 

 

 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:  

 

Attendendo ás legitimas aspirações do povo brasileiro á paz politica e social, profundamente 

perturbada por conhecidos factores de desordem, resultantes da crescente aggravação dos 

dissídios partidarios, que uma notoria propaganda demagogica procura desnaturar em lucta de 

classes, e da extremação, de conflictos ideologicos, tendentes, pelo seu desenvolvimento 

natural, resolver-se em termos de violencia, collocando a Nação sob a funesta imminencia da 

guerra civil;  

 

Attendendo ao estado de aprehensão creado no paiz pela infiltração communista, que se torna 

dia a dia mais extensa e mais profunda, exigindo remedios, de caracter radical e permanente;  

 

Attendendo a que, sob as instituições anteriores, não dispunha, o Estado de meios normaes de 

preservação e de defesa da paz, da segurança e do bem estar do povo;  

 

Com o apoio das forças armadas e cedendo ás inspirações da opinião nacional, umas e outras 

justificadamente aprehensivas deante dos perigos que ameaçam a nossa unidade e da rapidez 

com que se vem processando a decomposição das nossas instituições civis e politicas;  

 

Resolve assegurar á Nação a sua unidade, o respeito á sua honra e á sua independencia, e ao 

povo brasileiro, sob um regime de paz politica e social, as condições necessarias á sua 

segurança, ao seu bem estar e á sua prosperidade;  

 

Decretando a seguinte Constituição, que se cumprirá desde hoje em todo o paiz:  

 

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

 

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL 

 

Art 1º O Brasil é uma republica. O poder politico emana do povo e é exercido em 

nome delle e no interesse do seu bem estar, da sua honra, da sua independencia e da sua 

prosperidade.  

 

Art. 2º. A bandeira, o hymno, o escudo e as armas nacionaes são de uso 

obrigatorio em todo o paiz. Não haverá outras bandeiras, hymnos, escudos e armas. A lei 

regulará o uso dos symbolos nacionaes. 

.......................................................................................................................................................
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CONSTITUIÇÃO DE 1891 
 

 

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, decretada e promulgada pelo 

Congresso Nacional Constituinte, em 24/02/1891. 

 

 

 

Nós, os Representantes do Povo Brazileiro, reunidos em Congresso Constituinte, para 

organizar um regimen livre e democratico, estabelecemos, decretamos e promulgamos a 

seguinte 

 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL 

 

TITULO PRIMEIRO 

DA ORGANIZAÇÃO FEDERAL 

 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A Nação Brazileira adopta como fórma de governo, sob o regimen 

representativo, a Republica Federativa proclamada a 15 de novembro de 1889, e constitue-se, 

por união perpetua e indissoluvel das suas antigas provincias, em Estados Unidos do Brazil. 

 

Art. 2º Cada uma das antigas provincias formará um Estado, e o antigo municipio 

neutro constituirá o Districto Federal, continuando a ser a capital da União, emquanto não se 

der execução ao disposto no artigo seguinte. 

 

Art. 3º Fica pertencendo á União, no planalto central da Republica, uma zona de 

14.400 kilometros quadrados, que será opportunamente demarcada, para nella estabelecer-se a 

futura Capital Federal. 

Paragrapho unico. Effectuada a mudança da Capital, o actual Districto Federal 

passará a constituir um Estado. 

 

Art. 4º Os Estados podem encorporar-se entre si, subdividir-se, ou desmembrar-

se, para se annexar a outros, ou formar novos Estados, mediante acquiescencia das respectivas 

assembléas legislativas, em duas sessões annuaes successivas, e approvação do Congresso 

Nacional. 

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 * 
 

 

 Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ESCRITURAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 176. O Livro nº 2 - Registro Geral - será destinado à matrícula dos imóveis e 

ao registro ou averbação dos atos relacionados no art. 167 e não atribuídos ao Livro nº 3.  

§ 1º A escrituração do Livro nº 2 obedecerá às seguintes normas:  

I - cada imóvel terá matrícula própria, que será aberta por ocasião do primeiro 

registro a ser feito na vigência desta Lei;  

II - são requisitos da matrícula:  

1) o número de ordem, que seguirá ao infinito;  

2) a data;  

3) a identificação do imóvel, que será feita com indicação: (“Caput” do item com 

redação dada pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

a) se rural, do código do imóvel, dos dados constantes do CCIR, da denominação 

e de suas características, confrontações, localização e área; (Alínea acrescida pela Lei nº 

10.267, de 28/8/2001) 

b) se urbano, de suas características e confrontações, localização, área, 

logradouro, número e de sua designação cadastral, se houver. (Alínea acrescida pela Lei nº 

10.267, de 28/8/2001) 

4) o nome, domicílio e nacionalidade do proprietário, bem como:  

a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão, o número de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro Geral da cédula de 

identidade, ou à falta deste, sua filiação;   

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no 

Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda;   

5) o número do registro anterior, 

III - são requisitos do registro no Livro nº 2:  

1) a data;  

2) o nome, domicílio e nacionalidade do transmitente, ou do devedor, e do 

adquirente, ou credor, bem como: 

a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, a profissão e o número de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou do Registro Geral da cédula de 

identidade, ou, à falta deste, sua filiação;   
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b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede social e o número de inscrição no 

Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda; 

3) o título da transmissão ou do ônus; 

4) a forma do título, sua procedência e caracterização; 

5) o valor do contrato, da coisa ou da dívida, prazo desta, condições e mais 

especificações, inclusive os juros, se houver. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 

nº 6.688, de 17/9/1979) 

§ 2º  Para a matrícula e registro das escrituras e partilhas, lavradas ou 

homologadas na vigência do Decreto nº 4.857, de 9 de novembro de 1939, não serão 

observadas as exigências deste artigo, devendo tais atos obedecer ao disposto na legislação 

anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.688, de 17/9/1979) 

§ 3º Nos casos de desmembramento, parcelamento ou remembramento de imóveis 

rurais, a identificação prevista na alínea a do item 3 do inciso II do § 1º será obtida a partir de 

memorial descritivo, assinado por profissional habilitado e com a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas dos vértices definidores dos 

limites dos imóveis rurais, geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão 

posicional a ser fixada pelo INCRA, garantida a isenção de custos financeiros aos 

proprietários de imóveis rurais cuja somatória da área não exceda a quatro módulos fiscais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

§ 4º A identificação de que trata o § 3º tornar-se-á obrigatória para efetivação de 

registro, em qualquer situação de transferência de imóvel rural, nos prazos fixados por ato do 

Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

§ 5º Nas hipóteses do § 3º, caberá ao Incra certificar que a poligonal objeto do 

memorial descritivo não se sobrepõe a nenhuma outra constante de seu cadastro 

georreferenciado e que o memorial atende às exigências técnicas, conforme ato normativo 

próprio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 458, de 10/2/2009, convertida na 

Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

§ 6º A certificação do memorial descritivo de glebas públicas será referente 

apenas ao seu perímetro originário. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 458, de 

10/2/2009, convertida na Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

§ 7º Não se exigirá, por ocasião da efetivação do registro do imóvel destacado de 

glebas públicas, a retificação do memorial descritivo da área remanescente, que somente 

ocorrerá a cada 3 (três) anos, contados a partir do primeiro destaque, englobando todos os 

destaques realizados no período. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 458, de 

10/2/2009, convertida na Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

§ 8º O ente público proprietário ou imitido na posse a partir de decisão proferida 

em processo judicial de desapropriação em curso poderá requerer a abertura de matrícula de 

parte de imóvel situado em área urbana ou de expansão urbana, previamente matriculado ou 

não, com base em planta e memorial descritivo, podendo a apuração de remanescente ocorrer 

em momento posterior. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, 

convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 177. O Livro nº 3 - Registro Auxiliar - será destinado ao registro dos atos 

que, sendo atribuídos ao Registro de Imóveis por disposição legal, não digam respeito 

diretamente a imóvel matriculado.  

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.868, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972 
 

 

Cria o Sistema Nacional de Cadastro Rural e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º É instituído o Sistema Nacional de Cadastro Rural, que compreenderá:  

I - Cadastro de Imóveis Rurais;  

II - Cadastro de Proprietários e Detentores de Imóveis Rurais;  

III - Cadastro de Arrendatários e Parceiros Rurais;  

IV - Cadastro de Terras Públicas.  

V - Cadastro Nacional de Florestas Públicas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.284, 

de 2/3/2006) 

§ 1º As revisões gerais de cadastros de imóveis a que se refere o § 4º do art. 46 da 

Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, serão realizadas em todo o País nos prazos fixados 

em ato do Poder Executivo, para fins de recadastramento e de aprimoramento do Sistema de 

Tributação da Terra - STT e do Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001)  

§ 2º Fica criado o Cadastro Nacional de Imóveis Rurais - CNIR, que terá base 

comum de informações, gerenciada conjuntamente pelo INCRA e pela Secretaria da Receita 

Federal, produzida e compartilhada pelas diversas instituições públicas federais e estaduais 

produtoras e usuárias de informações sobre o meio rural brasileiro. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

§ 3º A base comum do CNIR adotará código único, a ser estabelecido em ato 

conjunto do INCRA e da Secretaria da Receita Federal, para os imóveis rurais cadastrados de 

forma a permitir sua identificação e o compartilhamento das informações entre as instituições 

participantes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001)  

§ 4º Integrarão o CNIR as bases próprias de informações produzidas e gerenciadas 

pelas instituições participantes, constituídas por dados específicos de seus interesses, que 

poderão por elas ser compartilhados, respeitadas as normas regulamentadoras de cada 

entidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.947, DE 6 DE ABRIL DE 1966 
 

 

Fixa normas de Direito Agrário, dispõe sobre o 

sistema de organização e funcionamento do 

Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, e dá 

outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas de Direito Agrário e de ordenamento, 

disciplinação, fiscalização e controle dos atos e fatos administrativos relativos ao 

planejamento e à implantação da Reforma Agrária, na forma do que dispõe a Lei nº 4.504, de 

30 de novembro de 1964.  

Parágrafo único. Os atos do Poder Executivo que na forma da Lei número 4.504, 

de 30 de novembro de 1964, aprovarem os Planos Nacional e Regionais de Reforma Agrária, 

fixarão as prioridades a serem observadas na sua execução pelos órgãos da administração 

centralizada e descentralizada.  

 

CAPÍTULO II 

DA TERRA E DOS IMÓVEIS RURAIS 

 

Art. 2º Compete privativamente ao IBRA, nos termos do artigo 147 da 

Constituição Federal, com a redação que lhe deu a Emenda Constitucional nº 10, e dos artigos 

16, parágrafo único, e 22 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, selecionar, para fins de 

Reforma Agrária, os imóveis rurais a serem desapropriados nas áreas prioritárias fixadas em 

decreto do Poder Executivo.  

Parágrafo único. As desapropriações recairão sobre imóveis rurais selecionados 

como necessários à integração de projetos e à garantia de continuidade de sua áreas, de acesso 

ao sistema de transportes e, ainda, de conservação de recursos naturais indispensáveis à sua 

execução.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 2.597, DE 12 DE SETEMBRO DE 1955 
 

 

Dispõe sobre zonas indispensáveis à defesa do 

país e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º É vedada, nos têrmos do art. 180 da Constituição, nas zonas indispensáveis 

à defesa do pais, a prática de atos referentes à concessão de terras, à abertura de vias de 

comunicação, à instalação de meios de transmissão, à construção de pontes e estradas 

internacionais e ao estabelecimento ou exploração de indústrias que interessem à segurança da 

Nação sem o prévio assentamento do Conselho de Segurança Nacional.  

Parágrafo único. As autorizações poderão ser a qualquer tempo modificadas ou 

cassadas pelo referido Conselho.  

 

Art. 2º É considerada zona indispensável à defesa do país a faixa interna de 150 

(cento e cinqüenta) quilômetros de largura, paralela à linha divisória do território nacional, 

cabendo à União sua demarcação.  

Parágrafo único. O Congresso Nacional, ouvido o Conselho de Segurança 

Nacional, poderá a qualquer tempo, incluir novas zonas ou modificar a estabelecida neste 

artigo.  

 

Art. 3º De sua arrecadação nos Municípios situados na faixa estabelecida no artigo 

anterior o Govêrno Federal aplicará nos mesmos, anualmente, no mínimo 60% (sessenta por 

cento) especialmente em:   

 a) viação e obras públicas;   

 b) ensino, educação e saúde;   

 c) desenvolvimento da lavoura e pecuária.   

 

Art. 4º Para a construção de obras públicas da competência dos municípios, 

abrangidos pela zona fixada nesta lei a União concorrerá com 50% cinqüenta por cento do 

custo.  

Parágrafo único. Cabe à Comissão Especial da Faixa de Fronteiras ou ao órgão 

que a substitua na organização do Conselho de Segurança Nacional aprovar os planos que lhe 

forem submetidos, dando preferência às construções de prédios para escolas, hospitais e 

maternidades rêdes de água e esgotos, usinas elétricas e rodovias, e solicitar a consignação do 

Orçamento da República dos recursos necessários ao cumprimento do disposto neste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO-LEI Nº 1.414, DE 18 DE AGOSTO DE 1975 
 

 

Dispõe sobre o processo de ratificação das 

concessões e alienações de terras devolutas na 

Faixa de Fronteiras, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o 

Artigo 55, item I, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A ratificação das alienações e concessões de terras devolutas na faixa de 

fronteiras, a que se refere o § 1º do artigo 5º da Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, será feita 

de acordo com as normas estabelecidas no presente Decreto-Lei.  

§ 1º O processo de ratificação alcançará as alienações e concessões das terras 

devolutas promovidas pelos Estados, na faixa de domínio da União.  

§ 2º Ficam igualmente sujeitas às disposições do presente Decreto-Lei as terras 

devolutas estaduais, localizadas na faixa de interesse da segurança nacional, alienadas ou 

concedidas sem o prévio assentimento do Conselho de Segurança Nacional.  

 

Art. 2º Compete ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 

INCRA, ouvido o Conselho de Segurança Nacional, através da Secretaria-Geral do Conselho 

de Segurança Nacional, efetivar a ratificação, de ofício ou a requerimento da parte 

interessada. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.925, de 29/6/1981) .  

 

Art. 3º O requerimento será instruído com o título ou Certidão do título expedido 

pela Governo Estadual, bem assim com a prova da transcrição porventura levada a efeito no 

Registro de Imóveis da jurisdição respectiva.  

§ 1º Se houver ocorrido transferência do imóvel a terceiros, caberá a iniciativa ao 

seu atual adquirente que instruirá o pedido com a cadeia sucessória, a partir da titulação 

estadual.  

§ 2º Em caso de ter havido transmissão com parcelamento do imóvel, a solicitação 

poderá partir de qualquer um dos adquirentes de área desmembrada. 

.......................................................................................................................................................
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 9.871, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999 
 

 

Estabelece prazo para as ratificações de 

concessões e alienações de terras feitas pelos 

Estados na faixa de fronteira, e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de dois anos, contado de 1º de janeiro de 1999, 

para que detentor de título de alienação ou concessão de terras feitas pelos Estados na faixa de 

fronteira de até cento e cinqüenta quilômetros, ainda não ratificado, requeira ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária, Incra, a ratificação de que trata o art. 5º, § 1º, da 

Lei nº 4.947, de 6 de abril de 1966, observado o disposto no Decreto-Lei nº 1.414, de 18 de 

agosto de 1975. (Prazo prorrogado até 31/12/2003, de acordo com o art. 1º da Lei nº 10.787, 

de 25/11/2003) 

§ 1º Decorrido o prazo estabelecido no caput, sem que tenha sido requerida a 

ratificação autorizada à União, ou não sendo esta possível, por desatendimento às disposições 

do Decreto-Lei nº 1.414, de 1975, o Incra deverá:  

I - declarar nulo o título de alienação ou concessão, em ato motivado, no qual 

demonstrada a nulidade originária do título e a impossibilidade da ratificação;  

II - dar ciência da decisão ao interessado e publicá-la no Diário Oficial da União;  

III - promover o cancelamento dos correspondentes registros, na forma do 

disposto na Lei nº 6.739, de 5 de dezembro de 1979, procedendo-se em relação a eventuais 

ocupantes do imóvel conforme o previsto na parte final do art. 6º do referido Decreto-Lei;  

IV - requerer o registro do imóvel em nome da União no competente Registro de 

Imóveis.  

§ 2º O prazo estabelecido neste artigo não impede que o Incra, durante a sua 

fluência, com a finalidade de solucionar grave conflito social, promova, de ofício, vistoria 

objetivando verificar se o imóvel rural alcançado pelo caput preenche todos os requisitos 

necessários à ratificação do respectivo título de propriedade.  

§ 3º Reunindo o imóvel, objeto da vistoria de que trata o § 2º, as condições para 

ser ratificado, o Incra expedirá o competente título de ratificação ou, caso contrário, procederá 

na forma prevista no § 1º.  

 

Art. 2º Sempre que o imóvel abrangido por título de que trata o art. 1º for objeto 

de ação de desapropriação, por interesse social, para fins de reforma agrária, o Incra, de 

imediato, impugnará o domínio do imóvel.  

§ 1º Na hipótese prevista no caput, o preço do imóvel, depositado em juízo, ficará 

retido até a decisão final sobre a propriedade da área.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às ações judiciais em andamento. 

.......................................................................................................................................................
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